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SEÇÃO I
ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2.063, DE 27 DE ABRIL DE 2017.
“DISPÕE SOBRE O ZONEAMENTO DO DISTRITO 
INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA (SP)”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  O zoneamento na área do Distrito Industrial de 
IBIRAREMA será classificada como ZONA DE USO 
DIVERSIFICADO (ZUD) dos �pos I e II, podendo ser 
instaladas indústrias, comércios e serviços virtualmente 
sem risco ambiental (I1) e/ou indústrias, comércios e 
serviços de risco ambiental leve (I2), de categoria não 
saturada, conforme disposto na Lei Estadual nº 
5.597/1987, que estabelece normas e diretrizes para o 
zoneamento industrial no Estado de São Paulo e dá 
providências correlatadas.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de abril de 2017. 
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 
publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local 
visível e de costume, bem como publicada no Diário 
Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no 
sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

LEI Nº 2.064, DE 27 DE ABRIL DE 2017.
“D I S P Õ E S O B R E A C R I A Ç ÃO DA B R I G A DA D E 
INCÊNDIO DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica criada a Brigada de Incêndio do Município de 
Ibirarema para atuar, complementar e subsidiariamente, 
nas a�vidades �picas de prevenção e combate a incêndio 
e medidas correlatas, inclusive no apoio às ações de 
defesa civil.
§ 1º  Para exercício de suas a�vidades, a brigada 
municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com 
unidades ou frações do Corpo de Bombeiros, de outros 
órgãos da União e do Estado ou de congêneres de 
Municípios vizinhos.

§ 2º  Nos casos de atuação subsidiária, tendo integrantes 
seus como primeiros agentes a atuarem diante de evento 
crí�co, a brigada transferirá o caso para autoridade ou 
agente do órgão competente que se apresente, seja de 
bombeiros ou de defesa civil, prestando‐lhe todas as 
informações e o apoio necessário, e mantendo registro 
circunstanciado a respeito.
Art. 2º  Para efeito desta Lei são adotadas as definições da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem 
como as es�puladas por organismos internacionais e 
nacionais de defesa civil e combate a incêndios e 
regularmente seguidas pelos órgãos congêneres e, em 
especial as seguintes:
I – brigada de incêndio: grupo cons�tuído no âmbito do 
Município e integrado por voluntários, para a execução, 
complementar e subsidiária, das a�vidades de prevenção 
e combate a incêndios e medidas correlatas, inclusive de 
apoio às ações de defesa civil;
II – defesa civil: conjunto de ações preven�vas, de 
socorro, assistenciais e reconstru�vas des�nadas a evitar 
ou minimizar os desastres, preservar o moral da 
população e restabelecer a normalidade social;
III – medidas correlatas: as de busca, resgate, salvamento, 
primeiros socorros e encaminhamento para atendimento 
médico de urgência.
Art. 3º  A brigada de incêndio poderá atuar em Municípios 
limítrofes, mediante convênio ou consórcio.
Art. 4º  Os voluntários poderão ser servidores ou 
funcionários, mesmo terceirizados, de um ou mais 
órgãos, en�dades ou empresas, públicos ou privadas.
Art. 5º  No atendimento a sinistros em que atuem, em 
conjunto, qualquer con�ngente de brigada de voluntários 
municipal e o Corpo de Bombeiros Militar ou órgão 
federal ou estadual de defesa civil, a coordenação e a 
direção das ações caberão à corporação federal ou 
estadual, conforme o caso.
Parágrafo único.  Nas hipóteses de atuação conjunta a 
brigada de voluntários municipal manterá a chefia de suas 
frações.
Art. 6º  O exercício da a�vidade de brigadista voluntário 
municipal depende de aprovação em curso de formação e 
de reciclagem periódica, conforme dispuserem as normas 
suplementares estaduais e municipais, cujas instruções 
serão ministradas por Corpo de Bombeiros Militar, ou por 
empresa ou en�dade que possua homologação junto a 
esse órgão.
Art. 7º  O horário cumprido como brigadista voluntário 
municipal será computado para todos os efeitos como 
carga horária, se exercido:
I – em situação real, na área do Município ou de outro 
Município conveniado ou consorciado;
II – nas dependências de órgão público, en�dade ou 
empresa, ainda que a �tulo de formação, reciclagem ou 
treinamento;
III – em outro local durante o horário de trabalho, 
mediante liberação do empregador.
Art. 8º  A a�vidade de brigadista voluntário municipal não 
gera vínculo emprega�cio, nem obrigação de natureza 
trabalhista, previdenciária ou afim e é considerada 
serviço público relevante, estabelecendo presunção de 
idoneidade moral, bem como preferência, em igualdade 
de condições, nas licitações e concursos públicos.
Art. 9º  A brigada municipal poderá receber, para 
aplicação exclusiva na execução de suas a�vidades, além 
de recursos oriundos de dotações orçamentárias, 
também doações, legados, subsídios e subvenções 

públicas de qualquer esfera governamental, ou de 
en�dades e empresas de natureza privada ou, ainda, de 
governo, empresa ou en�dade estrangeira, ficando esses 
recursos sujeitos à fiscalização prevista na legislação 
específica.
Art. 10.  É assegurado ao brigadista voluntário municipal:
I – equipamentos de proteção e uniforme especial a 
expensas do Município; e
II – reciclagem periódica.
Parágrafo único. Pode ser es�pulado, em favor dos 
brigadistas voluntários, seguro de vida em grupo, por 
inicia�va de terceiros.
Art. 11.  Cabe ao Corpo de Bombeiros fixar os currículos 
para os cursos de formação e reciclagem e aprovar os 
uniformes dos brigadistas voluntários, sendo vedada 
qualquer semelhança com os fardamentos militares.
Art. 12.  Os Municípios poderão celebrar convênios com o 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de São Paulo, sem 
prejuízo de suas autonomias, para assistência técnica aos 
brigadistas voluntários.
Art. 13.  Os casos omissos e contenciosos acerca da 
aplicação desta lei serão resolvidos pela Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil (COMDEC).
Art. 14.  O coordenador da Brigada de Incêndio Municipal 
e os demais brigadistas voluntários serão designados por 
meio de Portaria Municipal, a ser expedida pelo Chefe do 
Poder Execu�vo Municipal.
Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de abril de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 
publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local 
visível e de costume, bem como publicada no Diário 
Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no 
sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

LEI Nº 2.065, DE 27 DE ABRIL DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – 
CONDEMA E DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE – FMMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reestruturado o Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA e o Fundo 
Municipal do Meio Ambiente – FMMA.
CAPÍTULO I
DO CONDEMA
Art. 2º  O Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente – CONDEMA é o órgão colegiado de caráter 
consul�vo, delibera�vo, recursal e de assessoramento 
superior da Prefeitura do Município de Ibirarema, 
integrante da estrutura administra�va do Departamento 
do Meio Ambiente e Turismo – DEMATUR, com obje�vo 
de manter o meio ambiente ecologicamente natural, 
ar�ficial e laboral equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo‐se ao 
Poder Público e à cole�vidade o dever de defendê‐lo, 
preservá‐lo, conservá‐lo, recuperá‐lo e melhorá‐lo para 
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as presentes e futuras gerações.
Art. 3º  O CONDEMA tem a seu encargo formular, em 
sintonia com as normas e orientações do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, as diretrizes 
superiores para a Polí�ca Municipal do Meio Ambiente, a 
ser definida pela administração municipal.
Art. 4º  São atribuições do CONDEMA:
I – acompanhar a análise e decidir sobre os EIA/RIMA e a 
conveniência de audiência pública;
II – analisar e decidir sobre outras questões que lhe forem 
subme�das pelo Chefe do Poder Execu�vo Municipal ou 
pelo DEMATUR;
III – colaborar no mapeamento, acompanhamento e 
inventário dos recursos naturais do Município para a 
conservação do meio ambiente e dos bens que deverão 
cons�tuir o patrimônio ambiental – natural, étnico e 
cultural do Município;
IV – conhecer os processos de licenciamento ambiental 
do Município;
V – definir a polí�ca ambiental do Município: aprovar o 
Plano de Ação do DEMATUR e acompanhar sua 
execução;
VI – deliberar em úl�ma instância administra�va sobre os 
recursos relacionados a atos e penalidades aplicados pelo 
DEMATUR;
VII – elaborar e submeter à aprovação do Chefe do Poder 
Execu�vo Municipal o plano de aplicação dos recursos de 
defesa ambiental;
VIII – elaborar o seu regimento interno;
IX – estabelecer as normas gerais para:
a) o licenciamento para construção, instalação, ampliação 
e funcionamento de estabelecimentos, equipamentos, 
polos industriais, comerciais, turís�cos e a�vidades 
u�lizadoras de recursos ambientais, considerados efe�va 
ou potencialmente poluidoras, bem como as capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental, a ser 
concedido pelo DEMATUR;
b) o licenciamento de a�vidades poluidoras, a ser 
concedido pelo DEMATUR;
c) o a�ngimento dos obje�vos preconizados na Polí�ca 
Municipal de Meio Ambiente;
d) o controle da poluição nas várias formas, inclusive por 
veículos automotores;
e) o controle da qualidade do meio ambiente e o uso 
racional dos recursos naturais;
f) a definição de áreas de proteção ambiental, reservas 
ecológicas, estações ecológicas de especial interesse 
turís�co, preservação permanente, relevante interesse 
ecológico e outras a serem tombadas pelo Poder Público;
g) a fixação de critérios obje�vos e de parâmetros para a 
declaração de áreas crí�cas ou saturadas; e
h) o parcelamento de débitos oriundos da aplicação de 
penalidades.
X – exigir a con�nuidade, no tempo e no espaço, as ações 
de gestão ambiental;
XI – fiscalizar, no âmbito municipal, a legislação referente 
à defesa florestal, flora e fauna;
XII – fixar as diretrizes do Fundo Municipal do Meio 
Ambiente;
XIII – homologar acordos que tenham por objeto a 
conversão de penalidades pecuniárias em obrigação de 
executar medidas de interesse para a proteção ambiental, 
entre elas: a pesquisa ecológica, a educação e 
recons�tuição ambiental;
XIV – iden�ficar e comunicar aos órgãos competentes as 
agressões ambientais ocorridas no Município, sugerindo 
ao Poder Execu�vo as providências que julgar 
necessárias;
XV – manifestar‐se sobre as polí�cas, diretrizes e 
programas definidos pelo Poder Municipal para a 
preservação e o uso racional do meio ambiente, controle 
e fomento dos recursos naturais renováveis do Município 
de Ibirarema;
XVI – pronunciar‐se sobre as propostas e inicia�vas 
voltadas para o desenvolvimento do Município, 
originárias do setor público ou privado, notadamente as 
que envolvem a�vidades u�lizadoras de recursos 
ambientais consideradas efe�va ou potencialmente 
poluidoras, bem como empreendimentos capazes de 

causar degradação ambiental;
XVII – realizar visitas e inspeções em quaisquer 
a�vidades, instalações e empreendimentos autorizados 
ou clandes�nos, existentes no Município; e
XVIII – sugerir vetos a projetos inconvenientes ou nocivos 
à qualidade de vida municipal.
Art. 5º  As sessões plenárias do CONDEMA serão 
p ú b l i c a s ,  p e r m i � d a  a  m a n i fe s t a ç ã o  o ra l  d e 
representantes de órgãos, en�dades e empresas ou 
autoridades, quando convidados pelo presidente ou pela 
maioria dos conselheiros.
Parágrafo único.  O quórum das reuniões plenárias do 
CONDEMA será de 1/3 (um terço) de seus membros para 
abertura das sessões e de maioria simples para 
deliberações.
Art. 6º  O CONDEMA será presidido pelo Representante 
do Departamento do Meio Ambiente e Turismo e será 
composto de 08 membros, a serem nomeados pelo Poder 
Execu�vo, de forma paritária, por representantes 
�tulares e suplentes dos seguintes Órgãos e En�dades: 
I – Representantes do Município de Ibirarema:
a) Representante do Departamento de Agricultura e 
Abastecimento; 
b) Representante do Departamento de Meio Ambiente e 
Turismo; 
c) Representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Ibirarema (SAAEI); e 
d) Representante da Comissão Permanente de Defesa do 
Meio Ambiente da Câmara Municipal de Ibirarema. 
II – Representantes da Sociedade Civil: 
a) Representante da Associação de Pais e Mestres do 
Ensino Municipal;
b) Representante de En�dades Religiosas; 
c) Representante dos estabelecimentos comerciais de 
Ibirarema; e 

d) Representante do Sindicato Rural.
§ 1º  O Presidente do Conselho exercerá seu direito de 
voto, em casos de empate.
§ 2º  Os membros do CONDEMA e seus respec�vos 
suplentes serão indicados pelas en�dades nele 
representadas e designadas por ato do Chefe do 
Execu�vo Municipal, para mandato de dois anos, permita 
a recondução por igual período, cumprindo‐lhes exercer 
suas funções até a posse dos novos conselheiros, 
cabendo ao Prefeito Municipal subs�tuir, temporária ou 
defini�vamente, os membros impedidos do exercício de 
suas funções.
§ 3º  As reuniões ordinárias do CONDEMA serão 
realizadas mensalmente, em dia ú�l e em horário a serem 
fixados pelo Presidente.
§ 4º  As funções de membro do CONDEMA não serão 
remuneradas, mas consideradas de relevante interesse 
público.
Art. 7º  O CONDEMA deverá dispor de câmaras 
especializadas como órgãos de apoio técnico às suas 
ações consul�vas, delibera�vas e norma�vas.
Art. 8º  O CONDEMA de o�cio ou por indicação dos 
membros das Câmaras Especializadas, poderá convidar 
dirigentes de órgãos públicos ou privados, pessoas �sicas 
ou jurídicas, para esclarecimentos sobre matéria em 
exame.
Art. 9º  A estrutura necessária ao funcionamento do 
CONDEMA será de responsabilidade do DEMATUR.
CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE ‐ FMMA
Art. 10.  O FMMA tem por obje�vo financiar planos, 
programas, projetos, pesquisas e tecnologias que visem 
ao uso racional e sustentado dos recursos naturais, bem 
como a implementação de ações voltadas ao controle, à 
fiscalização, à defesa e à recuperação do meio ambiente, 
observadas as diretrizes da Polí�ca Municipal do Meio 
Ambiente.
§ 1º  O FMMA será administrado pelo DEMATUR, 
compe�ndo ao C O N D E M A  cr i tér ios  para  sua 
programação, fiscalização e avaliação dos programas, 
projetos, convênios, contratos e quaisquer outros atos 
que serão subsidiados pelo mesmo.
§ 2º  As receitas do FMMA serão depositadas em conta 

específica e sua manutenção far‐se‐á de acordo com as 
normas estabelecidas pelo administrador, respeitando 
legislação per�nente.
§ 3º  Todas as compras do FMMA, cujo vulto ou natureza 
recomendem, serão procedidas através do setor de 
licitações municipal.
Art. 11.  Cons�tuirão recursos do FMMA aqueles a ele 
des�nados provenientes de:
I – acordos, convênios, contratos e consórcios, de ajuda e 
cooperação interins�tucional;
II – doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, 
bens móveis e imóveis, recebidos de pessoas �sicas ou 
jur íd icas ,  públ icas  ou pr ivadas,  nac ionais  ou 
internacionais;
III – dotações orçamentárias e créditos adicionais;
IV – multas cobradas por infrações às normas ambientais, 
na forma da Lei;
V – rendimentos de qualquer natureza, que venha a 
auferir como remuneração decorrente de aplicações de 
seu patrimônio;
VI – taxas e tarifas ambientais, bem como penalidades 
pecuniárias delas decorrentes;
VII – transferências de recursos da União, do Estado ou de 
outras en�dades públicas e privadas; e
VIII – outros des�nados por Lei.
Art. 12.  São considerados prioritários para a aplicação 
dos recursos do FMMA os planos, programas e projetos 
des�nados a:
I – aproveitamento econômico racional e sustentável da 
flora e fauna na�vas;
II – aquisição de material permanente e de consumo 
necessário ao desenvolvimento de seus projetos;
III – contratação de consultoria especializada;
IV – criação, manutenção e gerenciamentos de praças, 
unidades de conservação e demais áreas verdes ou de 
proteção ambiental;
V – desenvolvimento e aperfeiçoamento de instrumentos 
de gestão, planejamento e controle ambiental;
VI – educação ambiental;
VII – financiamento de programas e projetos de pesquisa 
e de qualificação de recursos humanos do CONDEMA e 
do DEMATUR;
VIII – manejo dos ecossistemas e extensão florestal;
IX – pagamento pela prestação de serviços para execução 
de projetos específicos na área do meio ambiente; e
X – pesquisas e desenvolvimento cien�fico e tecnológico.
Parágrafo único.  Os planos, programas e projetos 
fi n a n c i a d o s  c o m  r e c u r s o s  d o  F M M A  s e r ã o 
periodicamente revistos, de acordo com os princípios e 
diretrizes da Polí�ca Municipal do Meio Ambiente.
Art. 13.  As despesas decorrentes da aplicação da 
presente Lei correrão por conta de dotação própria do 
orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 14.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as Leis Municipais nºs 
1.555, de 22 de abril de 2009, 1.593, de 03 de março de 
2010, 1.600, de 28 de abril de 2010 e 1.724, de 27 de 
junho de 2013.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de abril de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 
publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local 
visível e de costume, bem como publicada no Diário 
Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no 
sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

LEI Nº 2.066, DE 27 DE ABRIL DE 2017.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
RECEBER, POR DOAÇÃO, FAIXA DE TERRAS, PARA A 
ABERTURA DE RUA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Execu�vo Municipal autorizado a 
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receber, por doação sem encargos, de Mário Francisco 
Ianacone e sua mulher Antonie�a Maria Fiore Ianacone, 
uma faixa de terras, com 1.778,92 m², constante da 
matrícula nº 20.978 do Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Palmital, para a abertura de uma rua, para 
dar acesso ao Distrito Industrial I, dentro das seguintes 
metragens, divisas e confrontações:
“Uma área de terras, situada na Rua Luiggi Ianaconne, 
com 1.778,92 m², no município de Ibirarema/SP, comarca 
de Palmital/SP, com a seguinte descrição: tem início num 
ponto distante 173,17m da esquina da Avenida Prefeito 
Chiquito Antunes, seguindo em curva de 20,97m com raio 
de 11,00 m e uma reta de 130,63m confrontando com 
propriedade de Mário Francisco Ianacone, casado com 
Antonie�a Maria Fiore Ianacone (matrícula nº 20.978); 
daí deflete à esquerda por uma distância de 15,08m 
confrontando com propriedade de Giovanni Danello 
casado com Eunice Aparecida Alberini Danello, e Garcia 
Silveira Par�cipações – EIRELI (matrícula nº 19.623); daí 
deflete à esquerda por uma distância de 141,18m, 
confrontando com propriedade do Município de 
Ibirarema (matrícula 20.977); daí deflete à esquerda por 
uma distância de 28,19m, confrontando com a Rua Luiggi 
Ianaconne até o ponto de início.”
Art. 2º  Após a formalização da doação, objeto desta Lei, 
que será feita por meio de escritura pública, o Poder 
Execu�vo Municipal fará a abertura da rua e executará as 
suas expensas as obras de infraestrutura, de acordo com 
as condições financeiras da fazenda pública municipal.
Art. 3º  A Rua de que trata esta Lei dará con�nuidade na 
Rua Prefeito Osório Costa Aranha.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias 
do orçamento vigente.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de abril de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 
publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local 
visível e de costume, bem como publicada no Diário 
Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no 
sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

LEI Nº 2.067, DE 27 DE ABRIL DE 2017.
“DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DE PARAR E ESTACIONAR 
V E Í C U L O S  E M  L O G R A D O U R O  P Ú B L I C O  D O 
M U N I C Í P I O  D E  I B I R A R E M A ,  E  D Á  O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 
decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Execu�vo Municipal autorizado a 
proibir a parada e o estacionamento de veículos, no lado 
esquerdo, em frente ao local assinalado pelo croqui 
integrante desta Lei, na rua Vereador Pedro Camacho 
Camacho, no sen�do de quem segue da Rua XV de 
Novembro para o cruzamento com a Rua Doutor Júlio 
Prestes, do Município de Ibirarema.
§ 1º  A proibição de que trata o art. 1º desta Lei deverá 
compreender o período das 6:00 horas às 13:00 horas, de 
segunda a sexta feira, excetuando‐se tal proibição aos 
veículos oficiais dos Poderes Público.
§ 2º  A placa de sinalização a ser instalada no local, deverá 
conter os dizeres expressos no anexo I desta Lei.
Art. 2o  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3o  Revogam‐se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de abril de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 
publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local 
visível e de costume, bem como publicada no Diário 
Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no 

sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete
Croqui integrante da Lei nº 2.067/2017

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de abril de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
ANEXO  I
Lei nº 2.067/2017

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de abril de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.068, DE 27 DE ABRIL DE 2017.
“DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DE PARAR E ESTACIONAR 
V E Í C U L O S  E M  L O G R A D O U R O  P Ú B L I C O  D O 
M U N I C Í P I O  D E  I B I R A R E M A ,  E  D Á  O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 
decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Execu�vo Municipal autorizado a 
proibir a parada e o estacionamento de veículos, no lado 
esquerdo, em frente ao local assinalado pelo croqui 
integrante desta Lei, na Rua Doutor Júlio Prestes, no 
sen�do de quem segue da Rua Vereador Pedro Camacho 
Camacho para o cruzamento com a Rua Siqueira Rezende, 
do Município de Ibirarema.

§ 1º  A proibição de que trata o art. 1º desta Lei deverá 
compreender o período das 6:00 horas às 13:00 horas, de 
segunda a sexta feira, excetuando‐se tal proibição aos 
veículos oficiais dos Poderes Público.
§ 2º  A placa de sinalização a ser instalada no local, deverá 
conter os dizeres expressos no anexo I desta Lei.
Art. 2o  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3o  Revogam‐se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de abril de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 
publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local 
visível e de costume, bem como publicada no Diário 
Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no 
sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete
Croqui integrante da Lei nº 2.068/2017

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de abril de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
ANEXO  I
Lei nº 2.068/2017
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Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de abril de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.069, DE 27 DE ABRIL DE 2017.
“DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DE PARAR E ESTACIONAR 
V E Í C U L O S  E M  L O G R A D O U R O  P Ú B L I C O  D O 
M U N I C Í P I O  D E  I B I R A R E M A ,  E  D Á  O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 
decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Execu�vo Municipal autorizado a 
proibir a parada e o estacionamento de veículos, no lado 
esquerdo, em frente ao local assinalado pelo croqui 
integrante desta Lei, na Rua Doutor Fernando Costa, no 
sen�do de quem segue da Rua Ministro Salgado Filho 
para o cruzamento com a Rua Horácio Marana, do 
Município de Ibirarema.
§ 1º  A proibição de que trata o art. 1º desta Lei deverá 
compreender o período das 6:00 horas às 13:00 horas, de 
segunda a sexta feira, excetuando‐se tal proibição aos 
veículos oficiais dos Poderes Público.
§ 2º  A placa de sinalização a ser instalada no local, deverá 
conter os dizeres expressos no anexo I desta Lei.
Art. 2o  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3o  Revogam‐se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de abril de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 
publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local 
visível e de costume, bem como publicada no Diário 
Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no 
sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete
Croqui integrante da Lei nº 2.069/2017

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de abril de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
ANEXO  I
Lei nº 2.069/2017

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de abril de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº 02/2017
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. CONTRATADA: GABAN MONTEIRO 
S O C I E D A D E  D E  A D V O G A D O S .  O B J E T O : 
Prorrogação de Prazo para execução dos serviços e 
vigência do contrato nº 36/2013. ORIGEM: nos 
termos do ar�go 57 do inciso II da Lei Federal n.º 
8.666/93. ASSINATURA: 14/03/2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº 03/2017
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. CONTRATADA: ANNA CAROLINA 
OLIVEIRA CONSOLIN RIBEIRO ENGENHARIA ‐ ME. 
OBJETO: Prorrogação de Prazo para execução dos 
serviços e vigência do contrato nº 55/2013. ORIGEM: 
nos termos do ar�go 57 do inciso II da Lei Federal n.º 
8.666/93. ASSINATURA: 26/04/2017.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.° 36/2017‐ Processo n.° 
41/2017
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão n.º 36/2017‐ 
Processo n.º 41/2017, que obje�va o Registro de 
P r e ç o s  p a r a  A Q U I S I Ç Ã O  D E  B A T E R I A S 
VEICULARES., realizado conforme Ata de Sessão 
Pública, do dia 18/04/2017, com a presença do 
Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO 
todo o procedimento realizado aos seguintes 
proponentes: os itens 01, 02, 03, 06, 07, 08, 09, 11, 13 
e 14 à empresa V. L. BILALBO NOGUEIRA ME, com o 
valor total de R$ 38.250,00 (trinta e oito mil, duzentos 
e cinquenta reais); os itens 04, 05, 10 e 12 foram 
considerados fracassados. Valor total da licitação R$ 
38.250,00 (trinta e oito mil, duzentos e cinquenta 
reais). Ibirarema, em 26 de abril de 2017. THIAGO 
ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.° 37/2017‐ Processo n.° 
42/2017
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão n.º 37/2017‐ 
Processo n.º 42/2017, que obje�va o Registro de 
Preços para AQUISIÇÃO DE FILTROS DE AR, 
COMBUSTÍVEIS E ÓLEO DE VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, realizado conforme Ata de Sessão 
Pública, do dia 18/04/2017, com a presença do 
Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO 
todo o procedimento realizado aos seguintes 
proponentes: os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10, 11, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 
43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50 e 51 do objeto deste 
Pregão à empresa VL BILALBO NOGUEIRA ‐ ME com 
o valor total de R$ 30.146,00 (trinta mil, cento e 
quarenta e seis reais); e os itens 12, 15 e 29 foram 
considerados fracassados. Valor total da licitação R$ 
30.146,00 (trinta mil, cento e quarenta e seis reais). 
Ibirarema, em 26 de abril de 2017. THIAGO 
ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.°38/2017 ‐ Processo 
n.°43/2017
Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE TIRAS 
REAGENTES E CANETA LANCETADORA.
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão n.º 38/2017 ‐ 
Processo n.º 43/2017, que obje�va o Registro de 
Preços para AQUISIÇÃO DE TIRAS REAGENTES E 
CANETA LANCETADORA, realizado conforme Ata de 
Sessão Pública, do dia 19/04/2017, com a presença 
do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO 
todo o procedimento realizado que ADJUDICOU os 
itens abaixo relacionados às respec�vas empresas: os 
itens 01, 02 e 03 à empresa QUALYLAB PRODUTOS 
HOSPITALARES E LABORATORIAIS, com o valor de 
R$ 83.120,00 (oitenta e três mil, cento e vinte reais); 
Valor total da licitação: R$ 83.120,00 (oitenta e três 
mil, cento e vinte reais), para pagamento na condição 
estabelecida no item 11.2 da cláusula XI do edital de 
licitação. Ibirarema, em 26 de abril de 2017. THIAGO 
ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.°39/2017 ‐ Processo 
n.°44/2017
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão n.º 39/2017 ‐ 
Processo n.º 44/2017, que obje�va o Registro de 
Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO, RELACIONADOS À 
ATUALIZAÇÃO DE ÁREAS DO PERÍMETRO URBANO 
DO MUNICÍPIO E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS 
PA R A AT E N D E R A S  N E C E S S I D A D E S  D E S TA 
MUNICIPALIDADE, realizado conforme Ata de 
Sessão Pública, na data de 19/04/2017, com a 
presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio 
desta  Prefe i tura  Munic ipa l  de  Ib i rarema, 
HOMOLOGO todo o procedimento realizado que 
ADJUDICOU o objeto licitado à seguinte proponente: 
‐ o objeto deste Pregão à empresa CARLOS RODRIGO 
DA SILVA 34369080886, com o valor total de R$ 
73.000,00 (setenta e três mil reais).Ibirarema, 26 de 
abril de 2017. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ 
Prefeito Municipal
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.° 40/2017‐ Processo n.° 
45/2017
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão n.º 40/2017‐ 
Processo n.º 45/2017, que obje�va o Registro de 
Preços para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE ÔNIBUS 
V O L A R E V8 M OTO R C U M M I N S D A F R OTA 
MUNICIPAL, realizado conforme Ata de Sessão 
Pública, do dia 20/04/2017, com a presença do 
Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO 
todo o procedimento realizado aos seguintes 
proponentes: os itens 02, 03, 06, 11, 12, 18, 21, 22, 23, 
24, 25, 27, 33, 34, 38, 42, 43 e 45 a empresa DA MATA 
& DE PAULA LTDA – EPP, com o valor total de R$ 
61.095,00 (sessenta e um mil e noventa e cinco reais); 
os itens 01, 04, 07, 08, 09, 13, 14, 16, 17, 19, 20, 26, 28, 
29, 30, 31, 36, 37, 39, 40, 41, 44, 46, 47 e 48 a empresa 
V. L. BILALBO NOGUEIRA – ME, com o valor total de 
R$ 16.298,55 (dezesseis mil, duzentos e noventa e 
oito reais e cinquenta e cinco centavos); e os itens 05, 
10, 15, 32 e 35 foram considerados Fracassados do 
objeto deste Pregão.Valor total da licitação R$ 
77.393,55 (setenta e sete mil, trezentos e noventa e 
três reais e cinquenta e cinco centavos). Ibirarema, 
em 26 de abril de 2017. THIAGO ANTONIO 
BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.° 41/2017‐ Processo n.° 
46/2017
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão n.º 41/2017‐ 
Processo n.º 46/2017, que obje�va o Registro de 
Preços para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE ÔNIBUS 
VOLARE V8 MOTOR CUMMINS ‐ PARTE II DA FROTA 
MUNICIPAL, realizado conforme Ata de Sessão 
Pública, do dia 24/04/2017, com a presença do 
Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO 
todo o procedimento realizado aos seguintes 
proponentes: os itens 02, 11, 13, 16, 18, 24, 25, 27, 29, 
31, 34, 37, 38, 39, 50, 55, 56 e 57 a empresa PATRÍCIA 
CRISTINA DE ABREU ‐ EPP, com o valor total de R$ 
21.539,50 (vinte e um mil, quinhentos e trinta e nove 
reais e cinquenta centavos); os itens 01, 03, 04, 05, 08, 
09, 14, 15, 20, 21, 26, 30, 35, 41, 42, 44, 46, 49, 51 e 53 
a empresa  DA MATA & DE PAULA LTDA – EPP, com o 
valor total de R$ 18.947,50 (dezoito mil, novecentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta centavos); os itens 
06, 07, 10, 12, 17, 19, 23, 28, 32, 33, 36, 40, 43, 45, 47, 
48, 52 e 54 a empresa V. L. BILALBO NOGUEIRA – 
ME, com o valor total de R$ 13.052,50 (treze mil, 
cinquenta e dois reais e cinquenta centavos); e o item 
22 foi considerado Fracassado do objeto deste 
Pregão. Valor total da licitação R$ 53.539,50 
(cinquenta e três mil, quinhentos e trinta e nove reais 
e cinquenta centavos). Ibirarema, em 26 de abril de 
2017. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito 
Municipal

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.° 42/2017‐ Processo n.° 
47/2017
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão n.º 42/2017‐ 
Processo n.º 47/2017, que obje�va o Registro de 
Preços para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE ÔNIBUS 
VOLARE V6 MOTOR MWM DA FROTA MUNICIPAL, 
realizado conforme Ata de Sessão Pública, do dia 
24/04/2017, com a presença do Pregoeiro Oficial e da 

Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de 
Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento 
realizado aos seguintes proponentes: os itens 04, 05, 
10, 11, 15, 16, 24, 30 e 36 a empresa PATRÍCIA 
CRISTINA DE ABREU ‐ EPP, com o valor total de R$ 
142.159,85 (cento e quarenta e dois mil, cento e 
cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos); os 
itens 01, 02, 06, 09, 14, 18, 19, 20, 22, 27, 29, 31, 37, 
38, 40, 41, 43 e 45 a empresa  DA MATA & DE PAULA 
LTDA – EPP, com o valor total de R$ 47.699,25 
(quarenta e sete mil e seiscentos e noventa e nove 
reais e vinte e cinco centavos); os itens 03, 07, 08, 12, 
13, 17, 21, 23, 25, 26, 28, 33, 34, 39, 42, 44, 46, 47 e 48 
a empresa V. L. BILALBO NOGUEIRA – ME, com o 
valor total de R$ 21.153,50 (vinte e um mil, cento e 
cinquenta e três reais e cinquenta centavos); e os 
itens 32 e 35 foram considerados Fracassados do 
objeto deste Pregão. Valor total da licitação R$ 
211.012,60 (duzentos e onze mil, doze reais e 
sessenta centavos). Ibirarema, em 26 de abril de 
2017. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito 
Municipal

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.° 43/2017‐ Processo n.° 
48/2017
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão n.º 43/2017‐ 
Processo n.º 48/2017, que obje�va o Registro de 
Preços para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE ÔNIBUS 
VOLARE V6 MOTOR MWM ‐ PARTE II DA FROTA 
MUNICIPAL, realizado conforme Ata de Sessão 
Pública, do dia 25/04/2017, com a presença do 
Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO 
todo o procedimento realizado aos seguintes 
proponentes: os itens 03, 07, 08, 09, 12, 13, 16, 17, 19, 
23, 24, 25, 29, 31, 32, 35, 36, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 52, 
53, 54, 55 e 57 a empresa  DA MATA & DE PAULA 
LTDA – EPP, com o valor total de R$ 33.900,20 (trinta 
e três mil, novecentos reais e vinte centavos); os itens 
01, 04, 05, 06, 10, 11, 14, 15, 18, 20, 21, 26, 27, 28, 30, 
33, 34, 37, 38, 39, 47, 48, 49, 50, 51 e 56 a empresa V. 
L. BILALBO NOGUEIRA – ME, com o valor total de R$ 
33.440,00 (trinta e três mil, quatrocentos e quarenta 
reais); e os itens 02 e 22 foram considerados 
Fracassados do objeto deste Pregão. Valor total da 
licitação R$ 67.340,20 (sessenta e sete mil, trezentos 
e quarenta reais e vinte centavos). Ibirarema, em 02 
de maio de 2017. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ 
Prefeito Municipal

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.° 44/2017‐ Processo n.° 
49/2017
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão n.º 44/2017‐ 
Processo n.º 49/2017, que obje�va o Registro de 
P r e ç o s  p a r a  A Q U I S I Ç Ã O  D E  C O N C R E T O 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE ‐ CBUQ FAIXA 
D PARA REPARAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, realizado 
conforme Ata de Sessão Pública, do dia 26/04/2017, 
com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de 
Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, 
HOMOLOGO todo o procedimento realizado aos 
seguintes proponentes: o item 01 a empresa 
NOROMIX CONCRETO S/A, com o valor total de R$ 
77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais) e o 
item 02 a empresa PEDREIRA DO PARDO LTDA, com 
o valor total de R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e 
quinhentos reais); Valor total da licitação R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Ibirarema, 
em 26 de abril de 2017.THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

‐ Prefeito Municipal

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.°46/2017 ‐ Processo 
n.°51/2017
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão n.º 46/2017 ‐ 
Processo n.º 51/2017, que obje�va a AQUISIÇÃO 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E 
COLETIVO (EPI e EPC), realizado conforme Ata de 
Sessão Pública, do dia 27/04/2017, com a presença 
do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO  
todo o procedimento realizado às seguintes 
empresas: os itens 01, 03, 04, 06, 09, 10, 13, 14 e 17 à 
empresa DALSON COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA E FERRAMENTAS LTDA ‐ ME, no 
valor total de R$ 14.240,00 (quatorze mil, duzentos e 
quarenta reais); os itens 02, 07, 12 e 16 à empresa 
DATA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ‐ ME 
no valor total de R$ 10.394,00 (dez mil, trezentos e 
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R$ 9.992,50 (nove mil, novecentos e noventa e dois 
reais e cinquenta centavos).Valor total da licitação: R$ 
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cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), para 
pagamento na condição estabelecida no item 11.2 da 
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Municipal

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.° 47/2017 ‐ Processo n.° 
52/2017 
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão n.º 47/2017 ‐ 
Processo n.º 52/2017, que obje�va o Registro de 
Preços  para  C O N T R ATA Ç Ã O  D E  E M P R E S A 
E S P E C I A L I Z A D A  E M  S E R V I Ç O S  D E 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, 
COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS A 
TÍTULO DE COMODATO, realizado conforme Ata de 
Sessão Pública, do dia 27/04/2017, com a presença 
do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO 
todo o procedimento realizado que ADJUDICOU o 
objeto licitado à empresa LCA ASSESSORIA E 
INFORMÁTICA LTDA – ME, com valor total de R$ 
69.000,00 (sessenta e nove mil reais). Ibirarema, em 
27 de abril de 2017. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ. 
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Pregão n.° 47/2017 ‐ Processo n.° 
52/2017 
De posse dos documentos que compõem o processo 
licitatório da modalidade Pregão n.º 47/2017 ‐ 
Processo n.º 52/2017, que obje�va o Registro de 
Preços  para  C O N T R ATA Ç Ã O  D E  E M P R E S A 
E S P E C I A L I Z A D A  E M  S E R V I Ç O S  D E 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, 
COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS A 
TÍTULO DE COMODATO, realizado conforme Ata de 
Sessão Pública, do dia 27/04/2017, com a presença 
do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO 
todo o procedimento realizado que ADJUDICOU o 
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SEÇÃO II 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente, e na melhor forma de direito, 
considerando‐se a regularidade do presente 
processo, HOMOLOGO O PARECER DA COMISSÃO 
JULGADORA DE LICITAÇÕES, NO CONVITE N.º 
02/2017, PARA QUE SURTA SEUS REGULARES 
EFEITOS DE DIREITO.
Após a homologação, por esta, e na melhor forma 
de direito, ADJUDICO o objeto do presente 
CONVITE N.º 02/2017, à seguinte empresa: Fiorilli 
S/C Ltda So�ware CNPJ 01.704.233/0001‐38, com o 
valor de R$ 1.247,10 (hum mil e duzentos e 
quarenta e sete reais e dez centavos)/mensais.  
Câmara Municipal de Ibirarema, em 24 de ABRIL de 
2017.
REINALDO DE OLIVEIRA
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Ibirarema
Biênio 2.017/2.018

DECRETO LEGISLATIVO N. 03/2.017
 “Concede  a  senhora  Maria  José  Feijão  Antunes 
o   �tulo   de    Cidadã    Honorária  Ibiraremense”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
IBIRAREMA, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais;
 “Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legisla�vo”:
Art. 1º ‐ Fica concedido a senhora Maria José Feijão 
Antunes o �tulo de Cidadã Honorária Ibiraremense.
Art. 2º ‐ As despesas decorrentes deste Decreto 
Legisla�vo, serão cobertas com os recursos 
constantes de dotação própria do orçamento 
vigente.
Art. 3º ‐ Este Decreto Legisla�vo entrará em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Plenário “Vereador Antonio Diniz”, em 11 de abril 
de 2.017.
Reinaldo de Oliveira
Presidente da Mesa Diretora
Biênio 2.017/2.018

SEÇÃO III 
INEDITORIAS
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